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cum prindo-lhe entende r-se sohre este objecto com o respect ivo Governn dor Civil , o qual
es tá incum bido do solicitar dos referidos proprietnrios o au xilio dc (I' IC se Irata.

Paço, em 3 de Setembro de 1856. =Marquez de Loulé. = Para o Superintendente
das obras do melhoramento do Tejo. ~~o Diario tio Governo de 5 de Setembro, N." 210.

- -_._- ._ -

J\tL uda Sua Magestad c EL·HEI rcmettnr ao Govemador Ci vil do Districto de
Sautnrern a inclusa copia authcntico da Port uri u gue, n'cstn data, se expede ao Super
intendente das obras do melhoramento rI o Tejo, ordenando- lhe que raça construir us
sebes e cllectuar os plantações na margem direito do Tejo, destinada s u defender os
campos da Gollegã J us es tragos das ch ei as do dilo rio; c Recommcndu Sua Mages
tade, que o sohredito Magi~trado hnj» de con vi.lu r O~ propri etarios dos referido. cnmpos
a Iornecorcm no mencionado SuperintClldente as estacas c ram ngcus precisas para (JS

ditas obrns, ao que, é de crer, elles de bom grndo se prestem, cm vis ta das grandes
vcntageus quc da, mesmas obras lhes devem re-ultar.

Paço, cm 3 de Setembro de 1856.=Jlarql,ez de LOlllé.=Para o Governador
Ci ,,-il do Distri cto de Snntarem. No Dlerio tio Governo de 5 Gil Setemb ro, N, lI 110.

Direcção Geml das AlFandegas e Contribuições Indirectas.

T endo representado alguns Chefes das Alfandegas do Reino, pedindo ser escla 
recidos sobre a verdu deira i"lell igcucia da ultima porte do arti go 2:' da Lei de 3 de
.J ulho ultimo, que regulou o importaçã o dos cercacs estrange iros ; Ha por bem Sua Ma
gestad c I'L·HEI, Conformand o-Se C0111 o parecer du Conselheiro , egundo Ajudante do
Conselhei ro Procurador Ge ral da f azenda, Ma ndar decl nrar que os referidos ccreaes,
al ém do direito especial ma rcado no mencionado nrtigo, est ão sujeitos ao pagnmento do
imposto de 10 reis por alqueire, estu bclecido para os nacionaes no § 3.° do urtigo 7.°
da Ca rla dc Lei de 31 de Março de 1827 ; o qu al imposto dever á ser cobrado em
todas as Al fandegas do continente do Hcino e Ilhas adjacent es.

O que, rela Il irecção Geral da s Al f, ndl'gas e Con tribuições Indirectas, se com
mun icará II quem compelir.

Pa ço, em 3 de Setembro de j 856.=josé l Otge Loureiro,
No Dlarlc do Gover no de 6 de Setembro, N. " .2 11.

---.._ --~

M INIS'i' I,IH O DOS NEGOCIOS JH& REINO.

I :' Direcção- 1.' Repartição.

S endo-Me presente o exposto pelo Cornmissario dos est udos do Districto de Lisboa,
sobre fi conveniencia da err'lç'ão de um a cadeira de ensino primari a para o sexo femi
nino na Villa dc Ma fra; Usando das faculdades con fe ridas "O Gov erno pelo artigo 40.'
do Decreto, com sancçào legi slati, a, de 20 de Setem bro de 18'!·'\', e pela Lei do Or
ça mento geral do Estarlo; e Conformando-hl e co m a Consu lta do Conselho Superior de
Inst rucção Publica do 22 do mel proximo passado: Hei por bem Crear uma cadeira
de cnino primario para o sexo feminino na ViII . de Mufr., Districlo de Lisboa , e
Mand ar que ella seja desde logo posta a concurso.
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o Ministro e Secretario dEstado dos Negocias do Reino assim ° tenh a entend ido,
e fa,a executar. Paço das Necessidades, em 3 de Setembro de 1856.=HEI.=Ju/io
GOllUS da Silva Sanches. No DhITio do Governo de 10 tJe Setembro, N .o ~14.

Állcndendo ao que Me foi representado, sobre a convoniencin de ser crcadu no
l.yceu Nacional de nrílga uma cadeira de principios de phvsica c chimíca, c introduc çüo
á hi storia naturnl dos tr es reinos; Usnud» di: Inculdade conferi .lo pelo artigo ti.o da
Carta de Lei de 12 dI! Agosto de 185'1.; e Conformando-Me com o parecer interposto
na Consulta do Conselho Superior de Instrucçüo Publica de 22 de Agosto proximo pns
sado : Hei por bem Crear uma cndeira de princípios de physic'l e chimicn, c introrlucçüo
á historia natural dos tres reinos, no Lyceu Nncional de Br"s<:t l e Mandar que ellu
seja desde logo posta a concurso.

O IUinistro e Secretario d'Estado dos Nego cias do Heino assim o tenha entendido,
e faça executar . Paço das Necessidades, em 3 de Setembro de 1856, = HEI. =J,,/io
Gomes da Silva Sanches, No Diurio (lo Governo de 10 de Setembro, N.'" 2J4.

3. d Direcção _ 2. li Bl'parlição.

Atlendendo ao que lHe foi representndo pela Camurn e Conselho iHunicipal da
Cidade de Elvas. sobre a convenicncia de S·" ella uuctorisada a contrahir 11m crnpres
limo de 20:000$000 l'éis para emp regar 11[1 com pr,] de gef!el'o~ cereaes, que, dur.intc
a crise das subsistencias, possam ser vendid os no.'; habitant es do IlIunicipio a seu ci.lrgl';

Considerando que esta providencia ha de clficuzmente contribuir para oecorrer ás
necessidadus mais urgentes das clnsses desvalida s, e que, em vista do Accordüo do C()n~

selho de Districto e inlorrnn ção do respeclivo Governador Civil, pode ella cflectuur-se
com segurunça dos mutuantes c proveito do ~'illn i cipio;

Hei por bem, Usando das fiJcu lJndes concedidas DO Governo pelo art igo 4.0 da
Carta de Lei de 3 de Julho d'este anno, Decretar o segu inte :

Artigo 1.0 É auctorisada aCamara Monieipal da Cidade de Elvas li levantar 11m
empreslimo até" quantia de 20:000$000 réis em metal, com juro qlle não exceda a G
por cento ao anno,

Art. 2.° Este cmprestimo será applicndo ii compra de generos cercn cs pelo menor
preço qlle for possível obterem-se, a fim de serem rendidos aos povos do ãlunicipio
de Elvas.

Ar!. .'3.° ACamara rUunicipfl! destinará pnrn amort is nrüo do capitnl do crnpres
limo c para o p18amcn to dos juros correspondentes a contr ibuição extraord innria de
10 ror cento sobre a quota do imposto predial 'l"C cada contribuinte pagar para o Es
tado; ficando especialmente hypothecudos pora sntisfaçõo dcsto encargo todos os bens
do Co ncelho disponiveis,

O Minisfro e Secretario dEst ado dos Negocias do Reino assim o tenha entendido,
e faça executar. l'iI,O das Necessidades, em 3 de Setembro rle 1856.=I\EI=./lIlio
Gomes da Silva Sanches . No Dlario do Governo ll f' 19 de Setembro, N,o 2~2.

1.' Direcç õ» - 1." Repartição,

.Sendo-Me presente a represcntn çêo em que a Camara ~Jtlnicipol de Mo nte mór
o Velho expõe a necessidade de se prover ao estabelecimento de uma cadcirn de ensino
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